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OBRIGACOES - ACESSORIAS. AUSENCIA DE PRESTACAO DE
INFORMACOES. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE.

E aplicavel a multa, prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e" do DL n° 37/
1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela nao
prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, na forma e
prazo estabelecidos pela IN RFB n° 800/2007

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENCIA MARITIMA.

Com o advento do Decreto-Lei n° 2.472/1988, que deu nova redacéo ao citado
artigo 32 do Decreto-Lei n° 37/1966, posteriormente alterada pela Medida
Provisdria n° 2.158-35/2001, o representante do transportador estrangeiro no
Pais foi expressamente designado responsavel solidario pelo pagamento do
Imposto de Importacdo, o que ja foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede
de recurso repetitivo, no REsp n°® 1.129.430/SP - Relator Min. Luiz Fux, ao
considerar que o Decreto-Lei n° 2.472/1988 instituiu hipdtese legal de
responsabilidade tributaria solidaria para o representante no Pais do
transportador estrangeiro.

OBRIGACAO DE PRESTACAO DE INFORMAGCOES. ARTIGO 50 DA IN
RFB N° 800/2007.

A IN RFB n° 899/2007 alterou a redacédo do artigo 50 da IN RFB n° 800/2007,
mantendo inalterada a redacdo do seu paragrafo Unico, que exige a prestacéo
de informac6es pelo transportador

DENUNCIA ESPONTANEA.

Aplica-se a Simula n°® 126 do CARF: A denuncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestagdo de informagdes & administracdo aduaneira,
mesmo apods o advento da nova redagédo do art. 102 do Decreto-lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da lei n°® 12.350, de 2010. (Vinculante conforme
Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

OBRIGAGCOES ACESSORIAS. MULTA ADMINISTRATIVA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. INFORMACAO
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 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE.
 É aplicável a multa, prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e" do DL n° 37/ 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e prazo estabelecidos pela IN RFB nº 800/2007
 ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGÊNCIA MARÍTIMA.
 Com o advento do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que deu nova redação ao citado artigo 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do Imposto de Importação, o que já foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.129.430/SP - Relator Min. Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei nº 2.472/1988 instituiu hipótese legal de responsabilidade tributária solidária para o representante no País do transportador estrangeiro.
 OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. ARTIGO 50 DA IN RFB Nº 800/2007.
 A IN RFB nº 899/2007 alterou a redação do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007, mantendo inalterada a redação do seu parágrafo único, que exige a prestação de informações pelo transportador
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 Aplica-se a Súmula nº 126 do CARF: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações á administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. MULTA ADMINISTRATIVA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA NA FORMA E PRAZO ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO.
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e prazo estabelecidos pela IN RFB nº 800/2007, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos pela mesma norma. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa, consoante entendimento externado pela Solução de Consulta Interna COSIT nº 02/2016.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar apresentada e, no mérito, dar parcial provimento, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.
 
  Trata-se de auto de infração pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada no prazo determinado pela legislação aduaneira, ensejando a aplicação de penalidade consubstanciada na multa regulamentar prevista no artigo 107, IV �e� do Decreto-Lei n° 37/66 com a redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, por descumprimento do prazo estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 800/2007.
Esta tabela está anexa ao auto de infração, ás e-fls. 10. 


Intimada da lavratura do Auto de Infração, a ora Recorrente apresentou impugnação, que a DRJ/SÃO PAULO, pelo Acórdão nº 16-94.941,considerou improcedente e manteve o crédito tributário constituído.
Irresignada, a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário perante este CARF, em síntese, alegando : 
a) o auto de infração não atendeu às exigências legais contidas no artigo 9 Decreto 70.235/72,  porque não há nenhum documento que comprove o teor de todas as infrações apontadas, ou ainda, qualquer documento relativo ao suposto atraso causado pela Recorrente, não se podendo admitir, pois, que o auto de infração esteja desacompanhado de elementos que a autoridade entenda como prova indispensável à comprovação do ilícito alegado. 
- também o Acórdão DRJ é nulo, por falta de motivação, pois feriu os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999, porque o Acórdão não enfrentou todas as argumentações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação.

b) Inobservância do período de anterioridade � Infrações anteriores à 01/04/2009 � Período de adaptação do Siscomex Carga, pois por força da alteração promovida no artigo 50 da IN RFB nº 800/2007, pela IN RFB nº 899/2008, o prazo estipulado no artigo 22 da IN RFB n° 800/2007, invocado pela fiscalização, não pode ser obrigatório antes de 1° de Abril de 2009. 

c) Da violação ao princípio da razoabilidade insculpido no art. 2º da Lei 9784/99, pois é certo que a Recorrente não causou prejuízo ao controle aduaneiro, pois as informações já haviam sido prestadas antes da lavratura do respectivo Auto de infração.  

d) Inexistência de infração em relação aos pedidos de retificação.(Retificação não é o mesmo que  atraso), com fundamento nos termos da Solução de Consulta Interna COSIT nº 2/2016.

e) a denúncia espontânea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposição da multa. Cita a Solução de Consulta Cosit n°32 de 06/12/13. Cita o art. 102 do Decreto-lei n° 37/66 com as alterações da Lei n° 12.350/10. Alega a aplicação retroativa da norma nos termos do art. 106, I e II, �a� do CTN. Cita jurisprudência administrativa e judicial sobre o tema. Afirma que inexiste procedimento fiscalizatório anterior à prestação da informação. Alega a inaplicabilidade do art. 683, §3° do RA. Afirma que um decreto regulatório não pode alterar o significado e abrangência de uma lei complementar como o CTN. Afirma que o art. 683, §3° do RA aplica-se ao transportador, sendo a impugnante agente de carga. Cita o art. 31, §2° do RA.
 
É o Relatório.

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, portanto dele tomo conhecimento.
DAS PRELIMINARES
-  NULIDADE DO LANÇAMENTO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, DEFICIENTE INSTRUÇÃO E NÃO  OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 9º  DO  DECRETO N° 70.235/1972

Alega a Recorrente que o lançamento, formalizado pelo auto de infração, é nulo pois o auto de infração não atendeu às exigências legais contidas no artigo 9º do Decreto 70.235/72,  porque não há nenhum documento que comprove o teor de todas as infrações apontadas, ou ainda, qualquer documento relativo ao suposto atraso causado pela Recorrente, não se podendo admitir, pois, que o auto de infração esteja desacompanhado de elementos que a autoridade entenda como prova indispensável à comprovação do ilícito alegado, também o Acórdão DRJ é nulo, por falta de motivação, pois feriu os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999, porque o Acórdão não enfrentou todas as argumentações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação.

Assim está redigido o artigo 9º do Decreto nº 70.235/1972 :
Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)       
§ 4o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o  Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os tributos por eles abrangidos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o art. 3o da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Sem razão a recorrente.
Ao contrário do que defende, não houve descumprimento ao artigos 9º acima transcrito, pois todos os requisitos nele exigidos foram devidamente cumpridos.
Quanto á falta de instrução, também não a verificamos, pois a autoridade fiscal anexa documentos aos autos, que corroboram a infração.
Também na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� componente do auto de infração, a autoridade fiscal descreve o fato originário da infração, a fundamentação legal da penalidade e realiza vários esclarecimentos.
É relevante destacar a descrição feita pela autoridade fiscal :

Por sua vez, o enquadramento legal da infração praticada pela Recorrente foi devidamente descrito: é o art. 107, inciso IV, alínea �e�, do art. 32 do Decreto­Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. 
Também o Acórdão não apresenta nulidade, pois abarcou as alegações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação, ademais o julgador não precisa enfrentar todos os argumentos apresentados quando já analisou aqueles que lhe garantam a convicção.
Citamos o seguinte julgado :
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.
Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Ademais, as hipóteses de nulidade do processo administrativo fiscal estão elencadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, as quais também não ocorreram nos presentes autos.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
MÉRITO
-  AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE EM FUNÇÃO DO MANDATO -ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE

.Alega a recorrente, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da autuação, ao argumento de que exerce a atividade de agente marítimo, agindo como mandatário e em nome do armador do navio.

.Não se sustentam tais argumentos de defesa, pois, a recorrente não nega que, na condição de agente marítimo, representa o transportador estrangeiro, inclusive emitindo conhecimentos de embarque e, fazendo-lhe as vezes, informando no SISCOMEX os dados relativos á mercadoria importada.
 .O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve vários intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operações e informações correspondentes a suas fases de atuação.

.Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior segurança e agilidade ao comércio internacional, foi criada no território nacional toda uma sistemática de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em trânsito para o território nacional, que estivessem sendo movimentadas em território nacional e mesmo as que estivessem saindo do território nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira.

.Assim, os transportadores marítimos, diretamente ou por meio de seus representantes, as agências marítimas, deviam prestar ás autoridades aduaneiras informações detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os �containers�), a serem embarcadas , desembarcadas  e de passagem pelo território nacional, bem como informações sobre as embarcações que operariam em portos brasileiros (sua descrição, carga transportada, portos em que atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir ás autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentação de cargas e embarcações que as transportam pelos portos brasileiros.

.Tal controle se exerceria por cruzamento de informações fornecidas pelos exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuárias, possibilitando uma rede de informações que se completaria no sistema eletrônico de controle.

.Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, foram definidas as informações que deveriam ser fornecidas por cada interveniente na rede de transporte internacional de mercadorias/cargas, delegando á Secretaria da Receita Federal, como autoridade aduaneira, a definição da forma e os prazos para apresentação de tais informações.

.A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinação legal, editou a Instrução Normativa RFB nº 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados.

.Assim surgiu o módulo de controle de carga no Sistema Integrado de Comércio Exterior � SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA.

.O Decreto-Lei nº 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importação, assim dispunha :

Art. 31 � É contribuinte do imposto  :
I � o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira no Território Nacional;
II � o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente;
III � o adquirente de mercadoria entrepostada

Art. 32 � É responsável pelo imposto :
I � o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
II � o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro
Parágrafo único � É responsável solidário :
I � o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto;
II- o representante, no País, do transportador estrangeiro; (redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
III � o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora;
(�)
Art. 94 � Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
§ 1 º � O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
§ 2º � Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 95 � Respondem pela infração :
I � conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
(...)
( grifos deste relator)

.Regulamentava as disposições contidas no supracitado Decreto-lei nº 37/1966, o denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.453/2002 (mais tarde revogado pelo Decreto nº 6.759/2009), que assim estava redigido :

Art. 30 � O transportador prestará á Secretaria da Receita Federal as informações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1º � Ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio;
§ 2º � O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, também deve prestar as informações sobre as operações que execute e sobre as respectivas cargas;
§ 3º � Poderá ser exigido que as informações referidas neste artigo sejam emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente.

Art. 31 � Após a prestação das informações de que trata o art. 30, e a efetiva chegada do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
   (grifos deste relator)

.Portanto, diante da atribuição, de modo expresso, da responsabilidade pelo crédito tributário, no caso em exame, ao transportador, por determinação contida no transcrito artigo 32, parágrafo único, inciso II do Decreto-lei nº 37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), assim redigido :

Art. 128 � Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação. Excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.  

Quanto á infração praticada e sua vinculação á recorrente, como representante do transportador, assim determina o artigo 135 do CTN :

Art. 135 � São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos :
I � as pessoas referidas no artigo anterior;
II � os mandatários, prepostos e empregados;
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
(grifos deste relator)

.Como visto, o artigo 135, II, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante que infrinjam comando legal.

.Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei nº 37/1966  determina que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que � importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.�.

.Pelo exposto, na condição de representante do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar as devidas informações ás autoridades aduaneiras, via Sistema Eletrônico, denominado SISCOMEX, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir este dever, cometeria infração capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por tal infração, com fulcro no determinado no artigo 95, inciso I do Decreto-lei nº 37/1966.

.Destarte, não bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso I do art. 95 do mencionado DL não emprestar relevo á forma pela qual o agente infrator concorre para a prática da infração, tampouco o fato de ser mandatário do transportador estrangeiro socorre o impugnante, eis que o agente marítimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudicá-los.

.Nesse contexto, os atos praticados no exercício regular  do mandato, á toda evidência, não incluem aqueles praticados com infração á lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao agente infrator, por força do disposto no inciso II do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

.Ademais, com o advento do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que deu nova redação ao citado artigo 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do Imposto de Importação, o que já foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.129.430/SP � Relator Min. Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei nº 2.472/1988 instituiu hipótese legal de responsabilidade tributária solidária para o representante no País do transportador estrangeiro :

REsp nº 1.129.430/SP : No que concerne ao período posterior á vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, á luz inclusive do parágrafo único do artigo 124 do CTN) do �representante, no país, do transportador estrangeiro�. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux, data do julgamento 24/11/2010)

Ademais, nos termos do art. 4º, da IN/SRF nº 800/2007, as agências marítimas são as representantes da empresa de navegação estrangeira no país. 
Art. 4º- A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§1º- Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§2º- A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§3º- Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º- As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga

.Diante destes argumentos expostos, patente a legitimidade passiva da recorrente no caso em exame.

- REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 50 DA IN RFB Nº 800/2007, PELA IN RFB 899/2007

Alega a Recorrente :

Por ocasião da edição da Instrução Normativa RFB n° 800,  de 27 de dezembro de 2.007, assim dispunha o artigo 50 e seu respectivo parágrafo único:

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1° de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
Referida disposição vigorou até 28 de dezembro de 2.008, pois, com a entrada em vigor da IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2.008, esta alterou o artigo 50 da IN RFB 800/2007, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° O art. 50 da Instrução Normativa RFB n°800, de 27 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1 o de abril de 2009.
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Como a IN RFB 899/2008 alterou o artigo 50 da IN RFB 800/2007, e não somente o "caput" do referido artigo, restou revogado o referido parágrafo único do artigo 50 da IN RFB 800/2007.
Isto porque, a IN RFB 899/2008 veio a dar nova redação ao artigo 50 em sua integra, não fazendo qualquer alusão ao parágrafo único, ou mesmo que a alteração se referia exclusivamente ao "caput" do dispositivo.
Deveras, até 1° de abril de 2.009, não estava a recorrente obrigada a efetuar o registro das operações no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB 800/2007, por força da nova redação do artigo 50 conferida pela IN RFB 899/2008.

Engana-se a Recorrente.

Realmente a IN RFB nº 899/2007 promoveu alteração no artigo 50 da IN RFB nº 899/2007.

Assim estava redigido o artigo 50 da IN RFB n º 800/2007 :

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1o de janeiro de 2009.
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.

Com a alteração promovida pela IN RFB nº 899/2007, a redação foi alterada para assim vigir :

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.

Portanto, não houve a revogação, aludida pela Recorrente, do parágrafo único do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo sido alterada a obrigação imposta ao transportador de prestar as informações exigidas.

Assim, não procede a alegação da Recorrente.

- DENÚNCIA ESPONTÂNEA

.Alega a recorrente que ocorreu o instituto da denúncia espontânea em virtude No caso em exame, inexiste qualquer procedimento ou medida de fiscalização iniciada anteriormente à prestação espontânea das informações pelo responsável no Siscomex - Carga.

.Verifica-se, pois, que a recorrente requereu a aplicação da denúncia espontânea para fins de afastamento da(s) multa(s) que lhe foi(ram) imposta(s), com base na alteração do art. 102 do Decreto-lei nº 37/1966 trazida pela Lei nº 12.350/2010, que estendeu o alcance desse instituto às penalidades de natureza administrativa (antes só alcançava as tributárias).

.Esse instituto, que é uma forma de exclusão da responsabilidade porinfração no âmbito tributário, tem base legal no art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN), dispositivo que norteia as demais normas que tratam dessa matéria.  Nele estão delineados os requisitos próprios da denúncia espontânea, os quais devem ser necessariamente atendidos para sua correta aplicação, independentemente da natureza da infração denunciada. São eles:
a) Eficácia. Para que seja excluída a responsabilidade pela infração, o dano a ela atribuído deve ser evitado ou revertido. Fazendo um paralelo com o direito penal, assemelha-se à figura dos arrependimentos eficaz e posterior. Assim, se a infração causou algum prejuízo, ele deve ser anulado, para que o infrator não seja responsabilizado. Nada mais justo. Nesse sentido é que o caput do art. 138 do CTN assim dispõe:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
b) Tempestividade. Essa condição está disposta expressamente no parágrafo único do citado dispositivo legal:

Art. 138. [�]
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

.Observa-se que o fato de a legislação aduaneira ter admitido a denúncia espontânea para as infrações de natureza administrativa não implica que esse instituto deva ser automaticamente aplicado nesses casos. Assim como nas irregularidades de natureza tributária, primeiro é preciso verificar se foram atendidos os requisitos próprios desse benefício. Uma coisa é declarar a existência de determinado direito em tese, genericamente, outra coisa é reconhecer que ele se configurou no caso concreto.

.Portanto, para que a denúncia de uma transgressão de natureza tributária ou administrativa possa excluir a responsabilidade do infrator, ela deve ser tempestiva e eficaz. Esses são os �pressupostos de admissibilidade� da denúncia espontânea, necessários para que o direito a esse instituto seja legitimamente exercido.

.Para que não nos alonguemos em discussões doutrinárias, este CARF já apreciou a matéria em várias oportunidades e, por serem esclarecedores, citamos os recentes Acórdãos de nº 3402-004.149, de 24/05/2017 e 9303-004.909, de 23/03/2017.

.Apreciando a matéria ,este CARF editou a Súmula CARF nº 126, com efeitos vinculantes, ou seja, de adoção obrigatória aos julgadores deste CARF, assim redigida :

SÚMULA CARF nº 126 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas  pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações á administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

.Portanto, não dou provimento ao recurso neste quesito
- INFORMAÇÃO SOBRE O EMBARQUE. CORREÇÃO DE DADO INFORMADO ANTERIORMENTE NÃO CONFIGURA A CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA �E�, DO DECRETO-LEI Nº 37/66.
Consultando a tabela anexa ao auto de infração : 

Verificamos que, com relação ao CE MASTER nº 181005102306386 � CE HOUSE nº 181005104483234, ocorreu a retificação do documento.
Por sua clareza e precisão, adotamos, com a devida vênia, os dizeres do Acórdão de nº 3301-010.676 , desta  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, exarado no processo administrativo de nº 11968.000686/2009-73, de relatoria da I. Conselheira Liziane Angelotti Meira, por se aplicar  in totum  ao caso litigado nestes autos :
 �O enquadramento legal usado pela Fiscalização para a autuação, art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, deixa claro que a penalidade é aplicada com o não cumprimento da obrigação, e não com o seu cumprimento incorreto, mesmo que ocorra prejuízo ao controle aduaneiro em ambos os casos, conforme abaixo (destaque acrescido): 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (...) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (...) e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; 
Para solucionar controvérsias e a fim de uniformizar os procedimentos atinentes às Unidades da RFB, a Coordenação-Geral de Tributação emitiu a Solução de Consulta Interna (SCI) Cosit nº 2, de 04/02/2016, cuja ementa assim esclareceu: 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
A SCI acima esclareceu que as alterações ou retificações de informações já prestadas pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa, estabelecida no art. 107, IV, �e� e �f�, do DecretoLei nº 37, de 1966, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003. 
Em síntese, o núcleo do tipo infracional previsto no art. 107, IV, �e�, do DecretoLei nº 37, de 1966, pressupõe uma conduta omissiva do sujeito passivo (deixar de prestar informações sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute), não comportando a hipótese dos presentes autos (retificação de CE), de modo a considerá-la como infração.
Ademais, o procedimento de retificação tratado nos presentes autos respeitou o artigo 27-A da IN 800, de 27/12/2007, e não pode ser confundido com a determinação regulamentar, de ter deixado de prestar informações; esta sim, ensejadora da multa. 
Art. 27-A. Entende-se por retificação [...] II � de CE, a alteração, exclusão ou desassociação de CE, bem como a inclusão, alteração ou exclusão de seus itens após: 
Enfim, inexistia respaldo legal para a exigência. Portanto, deve ser aplicada a SCI Cosit nº 02, de 2016, à presente situação. Dessa forma, com base no entendimento exarado pela RFB na SCI Cosit nº 02, de 2016, aplicável ao caso dos autos (retificação intempestiva de informações já prestadas), deve ser cancelada a autuação.
Portanto para a retificação promovida no CE MASTER nº 181005102306386 � CE HOUSE nº 181005104483234, deve ser cancelada a penalidade.
Com relação ao princípio da razoabilidade insculpido no art. 2º da Lei 9784/99,  alega a Recorrente que não causou prejuízo ao controle aduaneiro, pois as informações já haviam sido prestadas antes da lavratura do respectivo Auto de infração, não procedem tais argumentações.
A autoridade aduaneira deve aplicar a penalidade definida em lei, se ocorrida a hipótese de incidência de tal penalidade, não lhe cabe avaliar a sua razoabilidade, uma vez que seu dever é o cumprimento da lei, em respeito ao Princípio da Estrita Legalidade, que rege os atos administrativos.
Conclusão
Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar apresentada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para exonerar o crédito tributário constituído, com referência á retificação promovida no CE MASTER nº 181005102306386 � CE HOUSE nº 181005104483234.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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SOBRE VEICULO OU CARGA TRANSPORTADA NA FORMA E PRAZO
ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
RETIFICACAO DE INFORMAGCAO.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n°® 37/66,
com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela ndo prestacédo de
informacgdo sobre veiculo ou carga nele transportada, na forma e prazo
estabelecidos pela IN RFB n° 800/2007, é aplicavel para cada informacdo nédo
prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos pela
mesma norma. As alteracGes ou retificacbes das informacdes ja prestadas
anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestagédo de informagéo
fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa,
consoante entendimento externado pela Solucéo de Consulta Interna COSIT n°
02/2016.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntario, para rejeitar a preliminar apresentada e, no mérito, dar parcial provimento,
nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, José Adao Vitorino
de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo
Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.

Relatério

Trata-se de auto de infragdo pela ndo prestacdo de informacao sobre veiculo ou carga
transportada no prazo determinado pela legislacdo aduaneira, ensejando a aplicacdo de penalidade
consubstanciada na multa regulamentar prevista no artigo 107, IV “e¢” do Decreto-Lei n° 37/66 com
a redacgéo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, por descumprimento do prazo estabelecido na
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007.

Esta tabela esta anexa ao auto de infracéo, as e-fls. 10.
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TABELA 1 - Anexo de Auto de infragdo
Autuado: EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.130.665/0002-99 - PAF 10909.720051/2013-12

ATRACAGAG - CONFECIMENTO ELETRONICO GCORRENCIA VALOR FOR CE
Escala DATA | HORA | Ianifesto MASTER HOUS - WMOTIVO DATA | HORA MASTER
03000006845 | 07/04/2008|08:20:00 | 1608600580528 | 180B05049006527 | 180805051454380 |HIBL INFORMADD APGS © PRAZO OU ATRACAGAD T4104/2008[10.08:27 R$5 000,00
08000044054 | 12/06/2008|14:20:00 | 1608500767485 | 180505063332841 |1 50805098516136 |HRL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRAGAGAQ T3105/2008]10:26:09 R$5.000.00
08000055510 | 23/05/2008]18.01:00 | 1608500860329 | 180B05100716169 | 180805106512141 |HBL INFORMADD APOS O PRAZO OU ATRAGAGAO 26/05/2008{07-45.56 R$5.000,00
08000258870 | 17711/2008[17:02.00 [10BB02T16627 | 4oocoonon oo [18080521521010 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ T7111/2008]17:45:3 R$5.000,00
08000258679 | 17/11/2008]17:02.00 | 1808502116627 [16080521 7226702 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 17/11/2008[17:45:3 !
03000039983 | 27/02/2008] 15.05.00_| 1808500288500 | 150905018977406 |180805024053369 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 03/03/2009[16:06:1 R$5.000.00
09000093436 | 13/04/2009]16:25.00 | 1809500542910 180905040855849 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 13/04/200918:20:36
09000093436 | 13/04/2009]16:26:00 | 1809500542010 | 180905036502755 [180005040855620 [HEL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 1310412009 1826 3¢ R$5.000,00
55000063436 | 13/04/2008]18:26.00 | 1506500542810 | 8005040656063 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRAGAGAQ 13/04/2009|18:28:36
09000198377 | 14/07/2008]08:08.00 | 1809501 180826 | 180905076642675 |180305082372800 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 14/07/2009]08:08:08 R$5.000,00
09000360647 | 01/12/2008]10:58:00_|1808502170727 | 180905150960151 [180905159680120 |HBL INFORMADO APGS O PRAZO OU ATRACAGAQ 0111212000 17:44:24 R$5.000,00
10000045881 | 20102/2010[15:04.00 [ 1810500249931 | 1610050 i [181005025121747 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 20/02/2010{13:04:56 R$5.000.00
10000223678 | 12107/2010[08:6100 | 1610501242361 | 181005102306386 | 161005 104483234 |PEDIDO RETIF - ALTERAGAO CARGA POS ATRAGACAG | 14107/2010]12:24:01 R$5.000,00
VALOR TOTAL R§50.000,00

_ Intimada da lavratura do Auto de Infracdo, a ora Recorrente apresentou impugnacao,
que a DRJ/SAO PAULO, pelo Acordao n° 16-94.941,considerou improcedente e manteve o crédito
tributério constituido.

Irresignada, a ora Recorrente interp6s Recurso Voluntéario perante este CARF, em
sintese, alegando :

a) 0 auto de infracdo ndo atendeu as exigéncias legais contidas no artigo 9 Decreto 70.235/72,
porqgue ndo ha nenhum documento que comprove o teor de todas as infracGes apontadas, ou ainda,
qualquer documento relativo ao suposto atraso causado pela Recorrente, ndo se podendo admitir,
pois, que o0 auto de infracdo esteja desacompanhado de elementos que a autoridade entenda como
prova indispensavel a comprovacéo do ilicito alegado.

- também o Acdrddo DRJ é nulo, por falta de motivacdo, pois feriu os artigos 2° e 50 da Lei n°
9.784/1999, porque o Acorddo ndo enfrentou todas as argumentacbes apresentadas pela ora
Recorrente em sua impugnacao.

b) Inobservancia do periodo de anterioridade — InfragGes anteriores & 01/04/2009 — Periodo de
adaptacdo do Siscomex Carga, pois por forca da alteracdo promovida no artigo 50 da IN RFB n°
800/2007, pela IN RFB n° 899/2008, o prazo estipulado no artigo 22 da IN RFB n° 800/2007,
invocado pela fiscalizacdo, ndo pode ser obrigatdrio antes de 1° de Abril de 20009.

c) Da violacao ao principio da razoabilidade insculpido no art. 2° da Lei 9784/99, pois é certo que a
Recorrente ndo causou prejuizo ao controle aduaneiro, pois as informacdes ja haviam sido prestadas
antes da lavratura do respectivo Auto de infracao.

d) Inexisténcia de infracdo em relacdo aos pedidos de retificacdo.(Retificacdo ndo € o mesmo que
atraso), com fundamento nos termos da Solucéo de Consulta Interna COSIT n° 2/2016.

e) a dendncia espontanea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposi¢do da multa. Cita a
Solucdo de Consulta Cosit n°32 de 06/12/13. Cita o art. 102 do Decreto-lei n° 37/66 com as
alteracdes da Lei n° 12.350/10. Alega a aplicacéo retroativa da norma nos termos do art. 106, | e II,
“a” do CTN. Cita jurisprudéncia administrativa e judicial sobre o tema. Afirma que inexiste
procedimento fiscalizatério anterior a prestacdo da informacao. Alega a inaplicabilidade do art. 683,
83° do RA. Afirma que um decreto regulatério ndo pode alterar o significado e abrangéncia de uma
lei complementar como o CTN. Afirma que o art. 683, §3° do RA aplica-se ao transportador, sendo
a impugnante agente de carga. Cita o art. 31, §2° do RA.
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E o Relatério.

Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

O recurso voluntario reune os pressupostos legais de interposi¢do, portanto dele tomo
conhecimento.

DAS PRELIMINARES

- NULIDADE DO LANCGAMENTO POR AU§ENCIA DE FUNDAMENTACAO LEGAL,
DEFICIENTE INSTRUCAO E NAO OBSERVANCIA DOS REQUISITOS DO ART. 9° DO
DECRETO N° 70.235/1972

Alega a Recorrente que o lancamento, formalizado pelo auto de infracéo, € nulo pois
0 auto de infracdo ndo atendeu as exigéncias legais contidas no artigo 9° do Decreto 70.235/72,
porgue ndo ha nenhum documento que comprove o teor de todas as infragdes apontadas, ou ainda,
qualquer documento relativo ao suposto atraso causado pela Recorrente, ndo se podendo admitir,
pois, que o auto de infracdo esteja desacompanhado de elementos que a autoridade entenda como
prova indispensavel a comprovacdo do ilicito alegado, também o Ac6rddao DRJ é nulo, por falta de
motivacao, pois feriu os artigos 2° e 50 da Lei n® 9.784/1999, porque o Acoérdao ndo enfrentou todas
as argumentacOes apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnacao.

Assim esté redigido o artigo 9° do Decreto n° 70.235/1972 :

Art. 92 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infragdo ou notificacbes de lancamento, distintos para
cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovagao do
ilicito. (Redacédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

8§ 1° Os autos de infracdo e as notificacdes de lancamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relagcdo ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
Unico processo, quando a comprovacgado dos ilicitos depender dos mesmos elementos
de prova. (Redacdo dada pela Lei n® 11.196, de 2005)

§ 2° Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7°, serdo validos, mesmo
que formalizados por servidor competente de jurisdicdo diversa da do domicilio
tributério do sujeito passivo. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

§ 3° A formalizacdo da exigéncia, nos termos do pardgrafo anterior, previne a
jurisdicio e prorroga a competéncia da autoridade que dela primeiro
conhecer. (Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 4° O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipdteses em que,
constatada infracdo a legislacdo tributaria, dela ndo resulte exigéncia de crédito
tributario. (Incluido pela Lei n®11.941, de 2009)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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§ 5% Os autos de infragdo e as notificacdes de lancamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em decorréncia de fiscalizagdo relacionada a regime especial
unificado de arrecadacéo de tributos, poderdo conter langamento Unico para todos os
tributos por eles abrangidos. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica as contribuiges de que trata o
art. 3°da Lei n®11.457, de 16 de margo de 2007. (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009)

Sem razdo a recorrente.

Ao contrario do que defende, ndo houve descumprimento ao artigos 9° acima
transcrito, pois todos os requisitos nele exigidos foram devidamente cumpridos.

Quanto a falta de instrucdo, também néo a verificamos, pois a autoridade fiscal anexa
documentos aos autos, que corroboram a infragéo.

Também na “Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal” componente do auto de
infracdo, a autoridade fiscal descreve o fato originario da infracdo, a fundamentacdo legal da
penalidade e realiza varios esclarecimentos.

E relevante destacar a descrigdo feita pela autoridade fiscal :

DESCRIGAD DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGALIS)

e de Ca

Por sua vez, o enquadramento legal da infragdo praticada pela Recorrente foi
devidamente descrito: é o art. 107, inciso IV, alinea ‘e’, do art. 32 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966.

Também o Acdrddo ndo apresenta nulidade, pois abarcou as alegacdes apresentadas
pela ora Recorrente em sua impugnagdo, ademais o julgador ndo precisa enfrentar todos os
argumentos apresentados quando ja analisou aqueles que lhe garantam a conviccao.

Citamos o seguinte julgado :


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas partes,
quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisgo.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar
(enfraquecer) a concluséo adotada na deciséo recorrida.

Assim, mesmo ap6s a vigéncia do CPC/2015, ndo cabem embargos de declaracéo
contra a decisdo que ndo se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz
de infirmar a conclusdo adotada.

STJ. 12 Secdo. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora
convocada do TRF da 32 Regido), julgado em 8/6/2016 (Info 585).

Ademais, as hip6teses de nulidade do processo administrativo fiscal estdo elencadas
no artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972, as quais também ndo ocorreram nos presentes autos.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
MERITO

- AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE EM FUNCAO DO MANDATO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE

Alega a recorrente, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da autuacao,
ao argumento de que exerce a atividade de agente maritimo, agindo como mandatario e em nome
do armador do navio.

Ndo se sustentam tais argumentos de defesa, pois, a recorrente ndo nega que, na
condlgao de agente maritimo, representa o transportador estrangeiro, inclusive emitindo
conhecimentos de embarque e, fazendo-lhe as vezes, informando no SISCOMEX os dados relativos
& mercadoria importada.

O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve varios
mtervenlentes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operacdes e informagdes
correspondentes a suas fases de atuacao.

Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior
seguran(;a e agilidade ao comércio internacional, foi criada no territério nacional toda uma
sistematica de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em transito para o territorio
nacional, que estivessem sendo movimentadas em territério nacional e mesmo as que estivessem
saindo do territorio nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira.

Assim, o0s transportadores maritimos, diretamente ou por meio de seus
representantes as agéncias maritimas, deviam prestar as autoridades aduaneiras informacoes
detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os “containers”), a serem embarcadas ,
desembarcadas e de passagem pelo territorio nacional, bem como informagdes sobre as
embarcacdes que operariam em portos brasileiros (sua descricdo, carga transportada, portos em que
atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir as autoridades
aduaneiras um controle preciso sobre a movimentagdo de cargas e embarcacdes que as transportam
pelos portos brasileiros.


http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/862180045/embargos-de-declaracao-no-mandado-de-seguranca-edcl-no-ms-21315-df-2014-0257056-9
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Tal controle se exerceria por cruzamento de informacbes fornecidas pelos
exportadores importadores e transportadores e pelas autoridades portuérias, possibilitando uma
rede de informac6es que se completaria no sistema eletrénico de controle.

: Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei n° 37/1966, com a redacdo dada pela
Lei n° 10.833/2003, foram definidas as informagOes que deveriam ser fornecidas por cada
interveniente na rede de transporte internacional de mercadorias/cargas, delegando & Secretaria da
Receita Federal, como autoridade aduaneira, a definigdo da forma e os prazos para apresentacdo de
tais informacoes.

A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinacéo legal, editou a Instrucao
Normatlva RFB n° 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro informatizado da
movimentacdo de embarcacdes, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados.

Assim surgiu o modulo de controle de carga no Sistema Integrado de Comércio
Exterlor — SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA.

: O Decreto-Lei n® 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importagdo, assim
dispunha :

Art. 31 — E contribuinte do imposto :

I — o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de
mercadoria estrangeira no Territorio Nacional;

Il — o destinatrio de remessa postal internacional indicado pelo respectivo
remetente;

Il — 0 adquirente de mercadoria entrepostada

Art. 32 — E responsavel pelo imposto :

I — o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Il — o depositario, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custédia de
mercadoria sob controle aduaneiro

Paragrafo Gnico — E responsavel solidario :

I — o adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isen¢do ou reducéao
do imposto;

I1- o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (redacdo dada pela
Medida Proviséria n® 2158-35, de 2001)

Il — o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de importacéo
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica importadora;

(...)

Art. 94 — Constitui infracdo toda agéo ou omissdo, voluntaria ou involuntaria,
gue importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de
carater normativo destinado a complet4-los.

§ 1 °— O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo estabelecer ou
disciplinar obrigacdo, nem definir infragdo ou cominar penalidade que estejam
autorizadas ou previstas em lei.

§ 2° — Salvo disposicdo expressa em contrério, a responsabilidade por infracdo
independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato.

Art. 95 — Respondem pela infracéo :
I — conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para sua pratica, ou dela se beneficie;
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()

( grifos deste relator)

Regulamentava as disposi¢@es contidas no supracitado Decreto-lei n® 37/1966, o
denomlnado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n® 4.453/2002 (mais tarde revogado
pelo Decreto n° 6.759/2009), que assim estava redigido :

Art. 30 — O transportador prestara & Secretaria da Receita Federal as
informacBes sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de
veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1° — Ao prestar as informagdes, o transportador, se for o caso, comunicara a
existéncia, no veiculo, de mercadorias ou de pequenos volumes de facil extravio;
§ 2° — O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide
ou desconsolide cargas e preste servicos conexos, também deve prestar as
informacdes sobre as operacdes que execute e sobre as respectivas cargas;

§ 3° — Poderd ser exigido que as informagdes referidas neste artigo sejam emitidas,
transmitidas e recepcionadas eletronicamente.

Art. 31 — Apds a prestacdo das informagdes de que trata o art. 30, e a efetiva chegada
do veiculo ao Pais, sera emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal.

(grifos deste relator)

Portanto, diante da atribuicdo, de modo expresso, da responsabilidade pelo crédito
trlbutarlo no caso em exame, ao transportador, por determinagdo contida no transcrito artigo 32,
paréagrafo Unico, inciso Il do Decreto-lei n® 37/1966, cumpre-se 0 comando contido no artigo 128 do
Caodigo Tributéario Nacional (Lei n° 5.172/1966), assim redigido :

Art. 128 — Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa, vinculada ao
fato gerador da respectiva obrigacdo. Excluindo a responsabilidade do contribuinte
ou atribuindo-a a este em carater supletivo do cumprimento total ou parcial da
referida obrigacéo.

Quanto a infracdo praticada e sua vinculacdo a recorrente, como representante do
transportador, assim determina o artigo 135 do CTN :

Art. 135 — Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigac0es tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos :

| — as pessoas referidas no artigo anterior;

Il — 0os mandatarios, prepostos e empregados;

I11 — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.
(grifos deste relator)

Como visto, o artigo 135, Il, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do
mfrator em relacdo aos atos praticados pelo mandatario ou representante que infrinjam comando
legal.

Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei n°® 37/1966 determina que
const1tu1 infragdo aduaneira toda a¢do ou omissdo, voluntaria ou involuntaria, que “ Iimporte
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inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo destinado a completa-/os. ”.

Pelo exposto, na condicdo de representante do transportador estrangeiro, a recorrente
estava obrigada a prestar as devidas informacdes s autoridades aduaneiras, via Sistema Eletrénico,
denominado SISCOMEX, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir
este dever, cometeria infracdo capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por tal infracao,
com fulcro no determinado no artigo 95, inciso | do Decreto-lei n® 37/1966.

Destarte, ndo bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso | do art. 95 do
mencmnado DL ndo emprestar relevo a forma pela qual o agente infrator concorre para a pratica da
infracdo, tampouco o fato de ser mandatario do transportador estrangeiro socorre 0 impugnante, eis
que o agente maritimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se
de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudica-los.

Nesse contexto, os atos praticados no exercicio regular do mandato, & toda evidéncia,
ndo incluem aqueles praticados com infragdo & lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao
agente infrator, por forca do disposto no inciso Il do art. 135 do Codigo Tributario Nacional.

Ademais, com 0 advento do Decreto-Lei n°® 2.472/1988, que deu nova redacdo ao
C|tado artigo 32 do Decreto-Lei n° 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Proviséria n® 2.158-
35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado
responsavel solidario pelo pagamento do Imposto de Importacdo, o que ja foi alvo de pronunciamento
pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp n® 1.129.430/SP — Relator Min. Luiz Fux, ao
considerar que o Decreto-Lei n® 2.472/1988 instituiu hipdtese legal de responsabilidade tributaria
solidaria para o representante no Pais do transportador estrangeiro :

REsp n° 1.129.430/SP : No que concerne ao periodo posterior & vigéncia do Decreto-
Lei n® 2.472/88 sobreveio hipotese legal de responsabilidade tributaria solidaria (a
qual ndo comporta beneficio de ordem, & luz inclusive do paragrafo Gnico do artigo
124 do CTN) do “representante, no pais, do transportador estrangeiro”. (STJ, Relator
Ministro Luiz Fux, data do julgamento 24/11/2010)

Ademais, nos termos do art. 4°, da IN/SRF n° 800/2007, as agéncias maritimas sao as
representantes da empresa de navegacao estrangeira no pais.

Art. 4°- A empresa de navegacdo € representada no Pais por agéncia de navegagdo,
também denominada agéncia maritima.

§1°- Entende-se por agéncia de navegagdo a pessoa juridica nacional que represente
a empresa de navegagdo em um ou mais portos no Pais.

§2°- A representacdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

83°- Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de
navegacao, a qual poderd representar mais de um transportador.

Art. 5°- As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegacdo ou por agente de carga

: Diante destes argumentos expostos, patente a legitimidade passiva da recorrente no
caso em exame.

- REVOGAGCAO DO PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 50 DA IN RFB N° 800/2007, PELA
IN RFB 899/2007
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Alega a Recorrente :

Por ocasido da edicdo da Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de
2.007, assim dispunha o artigo 50 e seu respectivo paragrafo Unico:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo
Normativa somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009.
(Redagéo dada pela IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)
Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacgao
de prestar informac@es sobre:
| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos
menores estabelecidos em rotas de excegdo; e
Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da
embarcagdo em porto no Pais.
Referida disposicdo vigorou até 28 de dezembro de 2.008, pois, com a entrada em
vigor da IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2.008, esta alterou o artigo 50 da IN
RFB 800/2007, passando 0 mesmo a vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 1° O art. 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n°800, de 27 de dezembro de
2007, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucéo
Normativa somente serdo obrigatérios a partir de 1 o de abril de 2009.

Art. 2° Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo.

Como a IN RFB 899/2008 alterou o artigo 50 da IN RFB 800/2007, e ndo somente o
"caput" do referido artigo, restou revogado o referido paragrafo Gnico do artigo 50
da IN RFB 800/2007.

Isto porque, a IN RFB 899/2008 veio a dar nova redagdo ao artigo 50 em sua
integra, ndo fazendo qualquer alusdo ao paragrafo Unico, ou mesmo que a alteracéo
se referia exclusivamente ao "caput" do dispositivo.

Deveras, até 1° de abril de 2.009, ndo estava a recorrente obrigada a efetuar o
registro das operagdes no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB 800/2007, por
forca da nova redacdo do artigo 50 conferida pela IN RFB 899/2008.

Engana-se a Recorrente.

Realmente a IN RFB n° 899/2007 promoveu alteracdo no artigo 50 da IN RFB n°
899/2007.

Assim estava redigido o artigo 50 da IN RFB n ° 800/2007 :

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serao obrigatdrios a partir de 1o de janeiro de 2009.

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigagdo de
prestar informagdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcagdo em
porto no Pais.

Com a alteracdo promovida pela IN RFB n° 899/2007, a redacédo foi alterada para
assim vigir :
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Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009.(Redacédo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informagdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcago em
porto no Pais.

Portanto, ndo houve a revogacdo, aludida pela Recorrente, do paragrafo Unico do
artigo 50 da IN RFB n° 800/2007, ndo tendo sido alterada a obrigacdo imposta ao transportador de
prestar as informagdes exigidas.

Assim, ndo procede a alegacdo da Recorrente.

- DENUNCIA ESPONTANEA

Alega a recorrente que ocorreu o instituto da dendncia espontanea em virtude No
caso em exame, inexiste qualquer procedimento ou medida de fiscalizacdo iniciada anteriormente a
prestacdo espontanea das informagdes pelo responsavel no Siscomex - Carga.

Verifica-se, pois, que a recorrente requereu a aplicagcdo da denuncia espontanea para
flns de afastamento da(s) multa(s) que Ihe foi(ram) imposta(s), com base na alteracdo do art. 102 do
Decreto-lei n® 37/1966 trazida pela Lei n°® 12.350/2010, que estendeu o alcance desse instituto as
penalidades de natureza administrativa (antes s6 alcancava as tributarias).

Esse instituto, que é uma forma de exclusdo da responsabilidade por
mfragao no ambito tributario, tem base legal no art. 138 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN),
dispositivo que norteia as demais normas que tratam dessa matéria. Nele estdo delineados o0s
requisitos proprios da dendncia espontanea, os quais devem ser necessariamente atendidos para sua
correta aplicacdo, independentemente da natureza da infracdo denunciada. Sao eles:

a) Eficécia. Para que seja excluida a responsabilidade pela infragéo, o
dano a ela atribuido deve ser evitado ou revertido. Fazendo um
paralelo com o direito penal, assemelha-se a figura dos
arrependimentos eficaz e posterior. Assim, se a infragdo causou algum
prejuizo, ele deve ser anulado, para que o infrator ndo seja
responsabilizado. Nada mais justo. Nesse sentido € que o caput do art.
138 do CTN assim dispde:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infragdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuragéo.

b) Tempestividade. Essa condi¢do estid disposta expressamente no
paragrafo Unico do citado dispositivo legal:


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15859#1111414
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15859#1111414
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Art. 138....]

Paragrafo Gnico. N&o se considera espontanea a dendncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infrag&o.

Observa-se que o fato de a legislacdo aduaneira ter admitido a denuncia esponténea
para as infracbes de natureza administrativa ndo implica que esse instituto deva ser
automaticamente aplicado nesses casos. Assim como nas irregularidades de natureza tributaria,
primeiro é preciso verificar se foram atendidos os requisitos proprios desse beneficio. Uma coisa é
declarar a existéncia de determinado direito em tese, genericamente, outra coisa € reconhecer que
ele se configurou no caso concreto.

Portanto, para que a denlncia de uma transgressdo de natureza tributaria ou
admlnlstratlva possa excluir a responsabilidade do infrator, ela deve ser tempestiva e eficaz. Esses
sdo os “pressupostos de admissibilidade” da denuincia espontanea, necessarios para que o direito a
esse instituto seja legitimamente exercido.

Para que ndo nos alonguemos em discussdes doutrinarias, este CARF ja apreciou a
materla em varias oportunidades e, por serem esclarecedores, citamos os recentes Acorddos de n°
3402-004.149, de 24/05/2017 e 9303-004.909, de 23/03/2017.

Apreciando a matéria ,este CARF editou a Sumula CARF n° 126, com efeitos
vmculantes ou seja, de adocdo obrigatoria aos julgadores deste CARF, assim redigida :

SUMULA CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de informacfes &
administracdo aduaneira, mesmo apés o advento da nova redacdo do art. 102 do
Decreto-lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei n°® 12.350, de 2010. (Vinculante
conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto, ndo dou provimento ao recurso neste quesito

- INFORMAGAO SOBRE O EMBARQUE. CORRECAO DE DADO INFORMADO
ANTERIORMENTE NAO CONFIGURA A CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO
IV, ALINEA ‘E’, DO DECRETO-LEI N° 37/66.

Consultando a tabela anexa ao auto de infraco :
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TABELA 1 - Anexo de Auto de infragdo
Autuado: EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.130.665/0002-99 - PAF 10909.720051/2013-12

Escala ATRACAGCAOQ Manifesto CONHECIMENTO ELETRONICO OCORRENCIA VALOR FOR CE
DATA HORA MASTER HOUS! MOTIVO DATA [ HORA MASTER
08000006845 | 07/04/2008|08:20:00 | 1808500589528 | 180805049006527 | 180805051484380 [HBL INFORMADQ APOS O PRAZO OU ATRACACAQ 14/04/2008|10:09:27 R$5.000.00
4054 | 12/05/2008114:20:00 |1808500767485 | 180805093332841 |180805098816138 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 13/05/2008{10:26:09 R$5.000.00
08000055510 | 23/05/2008)19:01:00 | 1808500860328 | 1808051007 18169 {180805106612141 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 26/05/200807:45:56 R$5.000.00
08000258879 | 17/11/2008|17:02:00 [1808502116627 180B05207900096 [180805215210109 |HBL INFORMADQ APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 17/11/2008]17:45:3 R$5.000,00
08000258879 | 17/11/2008[17:02:00 |1808502116627 [180805217229702 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 17/11/2008[17:45:3! '
09000039983 | 27/02/2008|15:08:00_| 1809500288500 | 180905018977406 |180905024053369 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 03/03/2009]19:06:1 R$5.000,00
09000093436 | 13/04/2009|18:25:.00 |1808500542810 |160805040855849 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 13/04/200918:29:36
09000083436 | 13/04/2009|18:26:00 [1809500542910 | 180905035502755 |180905040855920 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAD 13i04/2009 | 18:29:3€ R$5.000,00
09000093436 | 13/04/2008]18:26:00 1809500542910 | £0805040856063 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 13/04/2009|18:29:36
09000198327 | 14/07/2008(08:08:00 | 1809501180826 | 180905076642675 |180305082372900 [HBL INFORMADO APOS O PRAZO QU ATRACAGAO 14/07/2009/08:08:08 R$5,000,00
09000360647 | 01/12/2008]10:68:00 [1809502170727 | 180905150960191 [180905159690120 [HBL INFORMADQ APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ 01/12/2008|17:44:24 R$5.000,00
10000046881 | 20/02/2010{19:04:00 [1810500249931 | 1810050 §1005025121747 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAO 20/02/2010]19:04:56 R$5.000,00
10000223678 | 12/07/2010|08:51:00 |1810501242361 | 181005102306386 | 181005104483234 |PEDIDO RETIF - ALTERAGAQ CARGA POS ATRACACAC 14/07/2010[12:24:01 R$5.000,00
VALOR TOTAL R$50.000,00

Verificamos que, com relacdo ao CE MASTER n° 181005102306386 — CE HOUSE
n°181005104483234, ocorreu a retificacdo do documento.

Por sua clareza e precisdo, adotamos, com a devida vénia, os dizeres do Acérdao de
n® 3301-010.676 , desta 3? Secdo de Julgamento / 3% Camara / 12 Turma Ordinéria, exarado no
processo administrativo de n® 11968.000686/2009-73, de relatoria da I. Conselheira Liziane
Angelotti Meira, por se aplicar in totum ao caso litigado nestes autos :

“O enquadramento legal usado pela Fiscalizacdo para a autuacdo, art.
107, IV, “¢”, do Decreto-Lei n® 37, de 1966, deixa claro que a
penalidade €é aplicada com o ndo cumprimento da obriga¢do, e ndo
com 0 seu cumprimento incorreto, mesmo que ocorra prejuizo ao
controle aduaneiro em ambos 0s casos, conforme abaixo (destaque
acrescido):

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (...) IV - de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) (...) e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou
carga nele transportada, ou sobre as operacGes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servi¢os de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Para solucionar controvérsias e a fim de uniformizar os procedimentos
atinentes as Unidades da RFB, a Coordenacdo-Geral de Tributacdo
emitiu a Solucdo de Consulta Interna (SCI) Cosit n° 2, de 04/02/2016,
cuja ementa assim esclareceu:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO ASSUNTO:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES.
INFRACAO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-
TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do Decreto- Lei
n°® 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de
29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou
prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrucdo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteracBes ou
retificagBes das informagdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes
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ndo configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, nao sendo cabivel,
portanto, a aplicacdo da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 37,
de 18 de novembro de 1966; Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007.

A SCI acima esclareceu que as alteracbes ou retificagOes de
informacdes ja prestadas pelos intervenientes ndo configuram
prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a
aplicacdo da citada multa, estabelecida no art. 107, IV, “e” e “f”, do
DecretoLei n° 37, de 1966, com redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
2003.

Em sintese, o ntcleo do tipo infracional previsto no art. 107, IV, “e”,
do DecretoLei n° 37, de 1966, pressupde uma conduta omissiva do
sujeito passivo (deixar de prestar informacdes sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operacGes que execute), ndo
comportando a hipétese dos presentes autos (retificacdo de CE), de
modo a considera-la como infragéo.

Ademais, o procedimento de retificacdo tratado nos presentes autos
respeitou o artigo 27-A da IN 800, de 27/12/2007, e ndo pode ser
confundido com a determinacéo regulamentar, de ter deixado de prestar
informacdes; esta sim, ensejadora da multa.

Art. 27-A. Entende-se por retificacéo [...] Il — de CE, a alterag&o, excluséo ou
desassociacdo de CE, bem como a inclusdo, alteracdo ou exclusdo de seus

itens apds:

Enfim, inexistia respaldo legal para a exigéncia. Portanto, deve ser
aplicada a SCI Cosit n° 02, de 2016, a presente situacdo. Dessa forma,
com base no entendimento exarado pela RFB na SCI Cosit n° 02, de
2016, aplicavel ao caso dos autos (retificagdo intempestiva de
informacdes ja prestadas), deve ser cancelada a autuacgao.

Portanto para a retificacdo promovida no CE MASTER n° 181005102306386 — CE
HOUSE n° 181005104483234, deve ser cancelada a penalidade.

Com relacdo ao principio da razoabilidade insculpido no art. 2° da Lei 9784/99,
alega a Recorrente que ndo causou prejuizo ao controle aduaneiro, pois as informagdes ja haviam
sido prestadas antes da lavratura do respectivo Auto de infragéo, ndo procedem tais argumentacdes.

A autoridade aduaneira deve aplicar a penalidade definida em lei, se ocorrida a
hipbtese de incidéncia de tal penalidade, ndo Ihe cabe avaliar a sua razoabilidade, uma vez que seu
dever é o cumprimento da lei, em respeito ao Principio da Estrita Legalidade, que rege os atos
administrativos.

Concluséao

Diante de todo o exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario, para rejeitar a preliminar
apresentada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para exonerar o crédito tributario constituido,
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com referéncia a retificacdo promovida no CE MASTER n° 181005102306386 — CE HOUSE n°
181005104483234.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



